
Assembleia  Geral  da Associação EMDR Portugal

Acta nº

No  d i a  26  de  Fe ve re i r o  de  20 11  r eun i u - se  e m  As s e mbl e i a 
G e ra l  O rd iná r i a  a  A ss oc i aç ão  E MD R  P or tuga l .  A  p re s ide n t e  da 
me sa  da  a s se mb le i a  G era l  i n i c iou  o s  t r aba lhos  pe l a s  15h30m ,  após 
me ia  ho ra  da  p r ime i r a  convoc a tó r i a  con fo rme  Ar t igo  175º  do 
Cód igo  Ci v i l .  E s t avam  p re s en t e s  16  a s s oc i a dos ,  e  qua t ro 
r ep re s en t ados  po r  ou t ro s  a s soc i ados  com  c a r ta  mand ade i r a , 
pe r f az endo  um t o t a l  de  20  pa r t i c ipa ções . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

P or  aus ênc i a  da  1 º  s ec r e t á r i a  da  me sa  da  a s s e mbl e i a 
M arga r ida  Duque ,  a  p r e s iden t e  t om ou  a  dec i sã o  de  a  s ubs t i t u i r  po r 
uma  a s soc i ada ,  M ar i a  J o sé  Cor t e  Rea l ,  que  s e  d i spon i b i l i zou  pa ra  o 
e f e i t o . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

In ic iou - s e  a  s e s sã o  com  a  l e i t u r a  em  voz  a l t a  pe l a  P re s id en t e 
da  M es a  da  o rde m de  t r aba lhos  con fo rm e  a  convoc a tó r i a . - - - - - - - - - - - -

A  a s s oc i a da  M ada le na  Lobo  ped i u  a  pa l av ra  pa r a  ap re s en ta r 
uma  p ropo s t a  de  a l t e ra ção  aos  pon tos  da  o rde m  de  t r a ba lhos ,  po r 
“c on s t r ang i me n to  pes s oa l” ,  como  r e fe r iu .  Fo i  co l ocad a  a  vo t aç ão ,  a 
p ropos t a  de  s e  i n i c i a r  com  o  pon to  5 ,  t e ndo  s i do  ap rovad a  com  19 
v o to s  a  f av or,  1  ab s t enç ã o  e  0  v o to s  co nt r a .  F o i  ap ro vad a  p or 
ma i or ia  a  a l t e ra ç ão ,  p e lo  q ue  a  o rd em  d e  t r aba l hos  d a  r eu n iã o 
pass ou  a  s e r  a  s egu in t e : - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

P ON TO  U M-  A pres en t açã o  e  A provaçã o  da  e s t r a t ég ia  da  Di r ecç ão 
pa ra  A f i l i a ç ão  In t e rnac i ona l  da  A ss oc i aç ão ; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

P ON TO  D OIS -  A provaçã o  do  ba l anç o  e  con t a s  da  As soc i a çã o , 
r e l a t i vo  ao  exe rc í c io  de  2010 ; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

P ON TO  TR ÊS -  A provaç ão  do  ba la nço  e  con t a s  da  A s soc i aç ão , 
r e l a t i vo  ao  exe rc í c io  de  2011 ; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

P ON TO  Q UATRO -  E le i ção  de  um  novo  mem bro  da  D i r ec ção  pa ra 
com ple t a r  o  manda to  em  cu r so ,  po r  m o t ivo  de  r enúnc i a  ap re s en t ada 
pe l a  Vic e -p re s iden t e ,  S r. ª  D r. ª  M ada lena  L obo . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

P ON TO  CIN C O-  A provaç ão  do  Regu l am en t o  In t e rno  da  A ss oc i aç ão ;

P ON TO  S EIS -  O ut ro s  a s s un to s ; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

E nt rou - se  de  i me d ia t o  no  PO N TO  UM  da  o rd em  de  t r a ba lhos  - 
Apre s en t aç ão  e  A provaç ão  da  e s t r a t ég i a  da  D i r ec ção  pa ra  A f i l i a çã o 
In te rnac iona l  da  As s oc ia ção .  A  P re s ide n te  da  Di r ec çã o ,  Dr. ª 



M anuel a ,  ap r e s en t ou  a  p ropos t a  da  D i re cção  pa ra  a f i l i a ç ão 
In te rnac iona l  da  As s oc ia ção ,  r e f e r i ndo  que  não  e x i s t e  um  “ch apé u” 
in t e rna c i ona l  que  r egu l e  a  ades ão  de  um a  fo rma  c l a ra ,  co m 
c r i t é r io s  m undi a i s  un i fo r m es  que  s e  pos s am  adop ta r  a  P or tuga l . 
S egundo  r e f e r i u ,  o  p rob l em a  que  a  As s oc i a ção  po r tugues a  t em  em 
mã o s  é  i dên t i co  ao  de  Es panha .  A  A ss oc i aç ão  Ibe ro -am er i c ana  é 
cons t i t u ída  po r  e l em en tos  i bé r i cos  e  da  Am ér ic a  l a t i na ,  e  f o i  com 
ess a  l i gação  que  se  i n ic i a r am  as  p r i me i r a s  fo rmaç ões  em  P o r tuga l . 
Exp l i cou  que  a  Dr. ª  M ada le na  Lobo  t rouxe  pa ra  P o r tuga l  o s 
e l em en t os  do  EM DR  eu rope u ,  e  quando  há  2  a nos  a t r á s  s e  t e n tou 
le ga l i za r  a  As s oc ia ção  a  a c r ed i t açã o ,  a  D i r ecç ão  fo i  con f ron t ada 
c om  a lguns  c ons t r ang i ment o s .  M a i s  r e f e r iu  que  a  e s t r a t ég i a  fo i 
s empre  uma  e s t r a t ég i a  de  i n t eg raç ão ,  de  não  exc lu s ão ,  t en t ando 
f aze r  a  pon te  en t r e  a s  d i f e r en t e s  e n t ida des  que  f aze m  fo rmaç ão . 
Es ta  i n te g raç ão  não  t e m  s i do  pac í f i c a ,  a c r e s cen t ou ,  nem  r áp i da , 
po rque  não  e x i s t em  c r i t é r io s  i n t e rna c i ona i s  c l a ro s  s ob re  a 
i n t eg ra çã o  des t a s  duas  “ve r t en t e s” .  O  ob j ec t i vo  da  D i r ec ção  é  que 
os  a s soc i ados  pos sa m  us u f ru i r  da s  van ta gens  das  duas  o rga n iz aç ões 
(EMD REA  e  E MD RIBA ) .  Re fe r iu  que  não  gos t a r i a  de  exc lu i r  o s 
fo rma do re s  b ra s i l e i ro s  ( en t r e  ou t ro s ,  a  f o rm ação  e m  l í ngua 
po r tugue sa  se r i a  um  mo t ivo  a  r e f e r i r )  do  nos s o  pa í s .  O  a s soc i ado 
Nuno  Dua r t e  ped i u  a  pa l av ra  pa r a  ped i r  um  e sc l a re c i me n to ,  j á  que 
t e ndo  s i do  e le  f o rm ado  pe l a  EMD R  (Europa ) ,  em  conc r e t o ,  qu i s  
s ab er  co m o  é  q ue  i r á  s e r  a  ac r ed i ta ção  d os  a s s oc i ad os .  A  Dr. ª 
M anue l a  r e f e r i u  que  a  po l í t i c a  po r tugue sa  de  i n te g raç ão  é  que 
e s ta r ão  ac re d i t ados  t odo s  o s  que  fo r am  fo rm ados  po r  fo rmadore s  de 
am bas  o rga n i zaç ões .  Pa ss ou - s e  de  s egu ida  à  vo t a ção  des t a 
p ropos t a ,  a  qua l  f o i  a p rovada  po r  unan i mida de  dos  p r e s en t e s . - - - - - - -

En t rou - se ,  de  se gu ida ,  no  P O NTO  DO IS  da  o rde m  de  t r aba lhos  - 
Aprovaç ão  do  ba l anç o  e  con ta s  da  A ss oc i aç ão ,  r e l a t i vo  ao  exe rc í c io 
de  2010 ,  t endo  a  a s s oc ia da  A na  Cr i s t i na  S an t o s  ap re se n t ado  o 
r e l a tó r io  de  con ta s  da  As s oc i aç ão  r e f e r indo  que  se  e ncon t ra vam 
pa ra  c onsu l t a ,  o  ba l anço  e  de mons t r aç ão  de  con t a s  do  ano  de  2010 
bem  como  a s  pa s t a s  e  r e la tó r io s  com  os  dados  con t ab i l í s t i c o s .  E s t es 
dados  fo r am  s egu i dame n t e  l i dos  e m  voz  a l t a  e  co l ocad a  à  vo t a çã o  a 
ap rovaç ão  do  ba l anço  e  c on t a s  da  a s s oc i a ção  pa ra  o  exe rc í c io  de 
2010 ,  que  fo r am  ap rovados  po r  unan i m idade  dos  p r e se n t e s . - - - - - - - - -

En t rou - se  de  se gu ida  na  d i s cus sã o  do  PO N TO  T RÊS  da  o rdem  de 
t r a ba lhos  -  A pres en taç ão  e  ap rova ção  do  o r ça men t o  da  a s s oc i aç ão 
pa ra  o  e xe rc í c io  de  2011 .  N es t e  pon to  da  r eun iã o  co l ocou - s e  à 
vo ta ção  o  ac e r to  de  c on ta s  do  déb i to  de  um  as soc i ado  que  d i z  que 
pagou ,  e  o  c r éd i t o  de  uma  a s soc i ada  que  não  s e  cons egu iu  c on t ac t a r  
nem  iden t i f i c a r.  Es t i pu lou - s e ,  t a mbém ,  que  o s  a s s oc i ados  que  s e 



fo rma ram  em  Mai o  ou  Junho  vão  pag ar  a s  quo t as  r e l a t i va s  aos 
du od éc i mos  co r r e s po nd en t e s  ao  ano .  A  Dr. ª  Ana  Cr i s t i na  re fe r i u 
que  s e  p r evê  a  ba i xa  de  r ec e i t a  po r  es t e  mo t ivo .  F o i  e sc l a r ec ido  o  
cus to  da  ac r ed i t aç ão  em  a mbas  a s  o rgan iz açõ es  i n t e rnac i ona i s 
r e f e r i das  no  pon to  um  e  i n fo rmou  que  se r i a  ap rox i mad am en te  400€ . 
M ada l ena  Lobo  i n t e rpe l a  C r i s t i na  d i z endo - lhe  que  lhe  pa r ec e  um 
va l o r  ba ixo  pa ra  um a  a f i l i a ção  i n t e rnac ion a l .  C r i s t i na  e s c l a re ce  que 
s e r á  ap rox i mada m ent e  5€  po r  a s soc i ado .  M anue la  M aci e l  a c r e s cen t a 
que  s e  t r a t a  de  um a  p rev i s ão ,  uma  ve z  que  a  E MD R  Ibe ro -
am er i ca na  pede  c e r ca  de  1  dó l a r  e  a  EM DR  4  eu ro s  po r  m embro . 
A tendendo  ao  número  a c tua l  de  a s so c ia do s ,  pe r fa z  um  va lo r  de 
ce rc a  de  400€ . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A  D ra .  C r i s t i na  con t inuou  a  exp l i ca r  ao s  p re se n t e s  que  a 
A ss oc i aç ão  ne ces s i t a va  con t ra t a r  um a  p re s t aç ão  de  s e rv iç o s  a 
a l guém  pes soa  que  a ss uma  a  pa r t e  de  s ec r e t a r i a do  e  de  ou t ro s 
a s pec t os  bu roc rá t i cos ,  pe lo  que  fo i  suge r ida  a  con t r a t açã o  dos 
s e rv iç o s  da  D ia na  F a rca s ,  pa ra  o  exe r c í c io  de s t a  p r e s t aç ão ,  quem 
s e r á  paga  a  quan t i a  de  100€  ( c em  eu ros )  me nsa i s  de  hono rá r i o s . 
M a i s  ad i an tou  a  Dra .A na  Cr i s t i n a  S an t o s  que  pa r a  o  p róx im o  ano , 
com  as  de s pe sa s  co r r en t e s  p r ev i s í ve i s ,  s e  o s  a s soc i ados  não 
paga re m  as  s uas  quo ta s ,  a  a ss oc i ação  f i ca r á  em  apu ros  de  l i qu idez .  
P a ra  r ea l ça r  que  a  quo ta  pode  s e r  uma  fo rm a  de  i nves t im en to ,  a 
a s s oc ia da  A na  Cr i s t i na  r e f e re  que  t e ve  uma  c l i e n t e  que  re co r r eu  aos 
s eus  p r é s t im o s  a t r avés  do  s i t e ,  no  qua l  o s  a s s oc ia do s  t êm  d i re i t o  a 
cons ta r  como  t e r ap eu t a s .  Como  t a l  s uge r iu  que  va l e  a  pe na 
equa c ion a r  o  paga men t o  das  quo ta s .  O  as soc i ado  Al be r to  G ue r r e i ro 
pe rgun tou  o  que  pode r i a  a con te ce r  aos  a s s oc ia do s  s e  de i xa rem  de 
paga r  e  o  as soc i ado  A nt ón io  Cou to  ped iu  e s c l a r e c i m ent o  s ob re  o 
s egu in t e :  o  que  acon te ce  aos  a s s oc ia do s  que  en t r am  a  me io  do  ano 
e  que  s ó  f az em  um a  p r im e i r a  fo rm ação  no  n í ve l  1? .  F o i  e s c la re c ido 
pe l a  D r. ª  M anue l a  que  há  pe ss oas  que  não  s e  t o rnam  a ss oc i ados  e 
não  c on t inu am  a  s ua  fo rma ção .  F o i  r e fe r ido ,  que ,  po r  exe mp lo ,  na 
ú l t i ma  fo rma çã o  não  houve  nenhum  e le m ent o  que  s e  a s soc i a s s e  e 
i s s o ,  a  con t inua r,  t o rna - s e  compl i ca do .  Te rm ina da  a  d i s cus s ão  o 
pon to  3  fo i  co loc ado  a  vo t a ção ,  t e ndo  s i do  ap rovado  po r 
unan i m ida de  dos  p re sen t e s . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

D e  s egu ida ,  de u- se  i n í c io  à  d i sc uss ão  do  P O NTO  Q UATRO  da 
Or de m  de  Traba lhos  -  E l e i çã o  de  um  novo  m embro  da  D i r e cção 
pa ra  comple t a r  o  manda to  e m  cu r s o ,  po r  mo t ivo  de  r enúnc ia 
ap re s en t ada  P e l a  v ic e - p re s id en t e ,  S r a .  Dra .  Ma da le na  Lobo .  A 
p re s ide n te  da  m es a  i n fo rm ou  que  em  J unho  de  2010 ,  a  a s soc i ad a 
D r. ª  M ada l ena  Lobo ,  v i ce - p re s i den te ,  r enunc iou  ao  ca rgo .  A 
p re s ide n te  da  d i r e cçã o  p ropôs ,  e m  nome  da  d i r ec ção  que  o  c a rgo 



de i xado  vago  fo s se  ocupado  pe l a  D r. ª  C l a r a  P inho  pas s ando  a  D r. ª 
Le and ra  A ze vedo  a  ocupa r  o  ca rgo  de  s ec r e t á r i a  a té  ao  f i na l  do 
ma nda to  em  cu r s o .  A  p ropos t a  fo i  co loc ada  a  vo t ação ,  t endo  s ido 
ap rovada  po r  unan im id ade .  A  Pre s iden t e  da  D i r ec ção  in fo rm ou , 
a i nda ,  que  o  ac tua l  mand a t o  t e rm ina  e m  N ovembro  e  ape lou  a os 
a s s oc ia do s  pa r a  ap re s en t a r em c and ida t u r as ,  pa r a  o s  ó rgãos  s oc i a i s .

P or  e s t a  a l t u r a  o s  a s s oc ia do s  M ada lena  L obo  e  Nuno  D ua r t e 
aba ndonam  a  a s s em b l e i a . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

D e  s egu ida ,  e n t rou - s e  no  P ON TO  CINC O  da  o rde m  de  t r aba lhos  - 
Aprovaç ão  do  Regu l am en to  In t e rno  da  As soc i aç ão .  A p re s i den te  da 
d i re cç ão  i n fo rmou  que  o  r egu l ame n to  ago ra  c o loca do  à  vo t aç ão ,  na 
sua  e l abo raçã o ,  t ev e  o  a po io ,  da  D r. ª  F e rna nda  A lm e ida  P i nhe i ro , 
Advogada ,  à  qua l  a  D i r e cção  ag radece ,  r econh ec ida ,  a  s ua 
co l abo ra çã o .  A  D r. ª  F e rnanda  exp l i cou  aqu i  c on se quênc i a s  do  nã o 
paga men to  da s  quo t a s : - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

-  não  pode r  vo t a r  na  As s e mbl e ia  G e ra l ; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

-  s e r  exc l u ído  da  As s oc ia ção . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

O  a s so c i ado  Al be r to  pe rgun t ou  s e  pode r i a  na  su a  p rá t i c a  c l í n i ca 
exe rc e r  e s t a  t é cn i ca ,  um  a s soc i ado  que  não  cumpra  c om  o 
paga men to  da s  quo t a s .  A  D r. ª  F e rnanda  es c la r ec eu  que  não  é 
pos s í ve l  a  a s soc i a çã o  con t ro l a r  e s t a s  ques tõe s .  O  a ss oc i ado  B runo 
pe rgun tou  s e  have r i a  a lguma  d i l i gênc i a  r e la t i va men te  à  Orde m  dos 
P s i có logos  no  que  d i z  r e s pe i t o  ao  EM D R.  A cre s cen t ou  t a mbém, 
e s te  a s soc i ado ,  que  f e z  a  s ua  fo rma ção  na  As s oc ia ção  Ibe ro -
am er i ca na ,  que  ex i ge  que  o s  s eus  fo rm andos  s e j am  P si có logos , 
P s i qu i a t r a s  ou  m édi cos .  No  en t an to ,  a  EM DR  E uropa  não  ap re se n t a 
e s s a  ex i gênc i a ,  t endo  o  a s s oc i ado  man i f e s t ado  o  seu  des ag ra do .  Na 
EMD R  Europ a  s ão  ac e i t e s  t od as  a s  pe ss oa s  que  t enha m  fo rmaç ão  na 
á r e a  de  ps i co t e r ap i a .  Fo i  aven ta da  a  nec ess ida de  de  envo lve r  a 
Orde m  dos  P s i có logos  na  r egu l ame n t aç ão  da  fo rma ção  nes ta 
A ss oc i aç ão ,  mas  f i cou  de f in ido  que  t a l  não  f a r i a  s en t ido  ca so  s e 
ac e i t a s s e  um  t ronco  comum  de  fo rm açã o .  A D r. ª  C la r a  P inho  ped i u 
a  pa l av ra  pa r a  r e f e r i r  que  a  A ss oc i aç ão  não  ex i s t e  pa r a  f i s ca l i za r  
ma s  pa r a  ce r t i f i c a r  a  i done idad e  de  quem  p ra t i ca  o  EM DR.  A 
Pre s id en t e  da  M es a  in t e r f e r iu  pa r a  r epo r  a  o rde m  de  t r aba lhos 
e s ta be l ec id a  na  convoc a t ó r i a ,  no  m oment o ,  a  ap rovaç ão  do 
Regu l a me n to .  P as sou - s e  de  s egu i da  à  vo t ação  da  p ropos t a  do 
r egu l am en t o  ap re s en t ada  pe l a  d i re cç ão ,  que  fo i  ap rovada  po r 
ma io r ia  com  17  (dez as se t e )  vo to s  a  f avo r,  0  ( ze ro )  vo t o s  con t r a  e  1  
abs te nção .  A Dr.  M anue la  na  qua l i dade  de  P re s ide n te  da  As s oc i a ção 
ped i u  a  pa l a vra  pa r a  r e l em bra r  que ,  de  aco rdo  com  o  r egu l am en to 



i n t e r no  ap ro vad o ,  c ad a  a s s o c i a d o  p od er á  o p t a r  p e la  co nv ocaç ão 
pa r a  a ss em ble i a  ge r a l  po r  cor re i o  e l ec t ró n i c o ,  ba s t ando  pa r a  t a l  
com un ic a r  e s s a  de c i s ão ,  po r  ca r t a  s imp le s ,  à  P r e s iden t e  da  M es a  da 
A ssem bl e i a  G e ra l . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

P or  ú l t i mo ,  en t ro u- se  no  PO N TO  S EIS  da  o r de m  de  t r aba lho s  - 
Ou t ros  a s sun t os .  O  a s soc i ado  J oão  F e r r e i r a  ped iu  a  pa l a v ra  pa r a 
so l i c i t a r  o  se gu in t e  e sc l a r ec ime n to :  s e  pode rá  s e r  denunc i ado 
a l gum  té cn i co  que  exe r ça  o  EM DR  s em  es t a r  a c r ed i t ado .  A  D r. ª 
F er nanda  A lme i da  p r es tou  e sc l a r ec i me n tos  ao  a s s oc i ado .  A  Dr. ª 
M ica e l a  r e f e r iu  que  a  ques t ão  da  fo rm açã o  p r év i a  ne cess á r i a  pa r a 
f aze r  a  f o rmaç ão  em  EM DR  de ve r i a  s e r  pos t a  à  vo t aç ão ,  uma  vez 
que ,  na  s ua  qua l ida de  de  en t idade  o rga n iza do ra ,  j á  t em  re cus ado 
pess oas  que  não  t ê m  fo rma ção  nas  “á r ea s  P s i s” .  Como  t e ra peu ta 
Coac h ing  cons ide ra  que  a  fo rma ção  deve rá  s e r  abe r t a  a  ou t r a s 
á r ea s .  A a ss oc i ada  A na  Que i ró s  r e f e r i u  que  a  pe rgun t a  f az  s en t ido , 
uma  vez  que  o  p róp r io  Da v id  Grand  fo i  f o rma dor  em  EM D R  e  é  
A ss i s te n t e  Soc i a l ,  c omo  pode rá  a  a s soc i açã o  con t ro l a r  ou  r es t r i ng i r 
e s ta  f o rm açã o  aos  Ps i c ó logos  e  P s i qu i a t r a s .  Re fe r e  que  há 
fo rma ções  que  s e  com pram  na  i n t e rne t  e  e  f i c a  m a i s  ba r a t o  que  a 
fo rma ção  no  pa í s .  A Dr. ª  C la ra  vo l tou  a  r e f e r i r  que  não  é  funçã o  da 
A ss oc i aç ão  f i sc a l i za r  o s  t é c n i cos .  A  As s oc i a ção  s ó  pode  dec id i r  s e 
os  t éc n i c os  e s t ã o  e m  c ond i ç õe s  de  s e r  ac r ed i t a do s  m e dia n t e  o s 
c r i t é r io s  que  de f in i r.  A c re s cen t ou  que  o s  c r i t é r io s  de  ac e i t aç ão  na 
fo rma ção  deve m  s e r  d i s cu t i dos  na  a s se mb le i a .  F o i  pos ta  à 
d i s cuss ão  e s ta  que s t ão  e  vá r io s  a s soc i ados  co loc a ram  a s  s uas 
op in i ões .  S ob re  o s  r equ i s i t o s  pa r a  a  f o rm açã o  em  E MD R,  e  um a  vez 
que  a  Eu ropa  é  m a i s  abe r t a ,  a  Dra .  M anue l a  que  a  p róp r i a  S hap i ro 
env i ou  um  ma i l  d i r i g ido  à  P re s ide n te  dando  a  op in i ão  que  a 
A ss oc i aç ão  é  s obe rana  em  r e la ção  a  e s t a  ques t ão  e  deve rá  s egu i r  o s 
c r i t é r io s  do  con t inen t e  a  que  e s t á  l i gada ,  po r  i s s o  f az  s en t ido 
adop t a r  c r i t é r io s  ma i s  p róx imos  da  Eu ropa .  A D r. ª  M arga r i da  Cou to 
e s c l a r e ce u  que  a  fo rma ção  do  D av id  G rand  não  é  só  na  á r ea  do 
se r v i ço  soc i a l ,  m as  r e f e r iu  que  a s  r e s t an t e s  ques t ões  l evan t adas 
pe l a  D ra .  A na  Que i r oz  não  d i ze m  r es pe i to  a  e s ta  a s se mb le i a  e 
a s s oc ia ção .  A  D r. ª  Ma nue l a  r e f e r iu  que ,  de  f ac to ,  nã o  f az  s en t ido 
s e r - s e  r í g ido  na  ace i t açã o  s ó  de  Ps iqu i a t r a s  ou 
P s i có logos . - - - - - - - - - - -

A D r. ª  M ica e la  p ropô s  um a  vo taç ão  sob re  e s t a  que s t ão  da  fo rm aç ão 
p r év i a  ex ig i da  no  pon to  “ Ou t ro s  a ss un to s ” ,  m as  a  Dr. ª  F e rnanda 
r e f e r i u  que ,  uma  vez  que  e s t e  t e ma  não  e r a  pac í f i co  e n t r e  o s 
a s s oc ia do s  não  de ve r ia  o  mes mo  d i sc u t ido  nes t a  a s se mb le i a  ge r a l . 
Es te  a s sun t o  fo i  ob j e c to  de  ou t ro s  pa r ec e re s  t endo  os  vá r io s 
a s soc ia do s  p r e sen t e s  e mi t ido  a  sua  op in i ão .  F o i  suge r i do  que  o 



ass un to  fo s se  d i s cu t i do  numa  ou t r a  a s se mb le i a .  A  Di r ecçã o  f i cou 
inc umb ida  de  e la bo ra r  uma  p ropos t a  pa r a  s e r  d i s cu t ida  na  p róx i ma 
A ss em bl e i a  G e ra l .  N o  f ina l ,  a  D r. ª  M anue la  ped i u  a  pa l av ra  pa ra  
p ropo r  D r. ª  F e rnanda  A lme i da  P inhe i ro  como  s óc i a  ben fe i t o r a ,  po r 
t odo  o  a po io  e  s e rv i ç os  que  t em  p re s t ado  à  As s oc i a ção ,  t endo  a 
me sm a  a  p ropos t a  s ido  c o loca da  a  vo t a ção  e  ap rovad a  po r 
unan i m ida de  dos  p re se n t e s .

N ada  m a i s  havendo  a  t r a t a r,  a  p r e s ide n te  da  mes a  deu  po r 
f i na l i z ada  a  As s e mbl e ia  Ge ra l  pe l a s  17  ho ra s  e  30  minu t os ,  da  qua l  
s e  l a v rou  e s t a  ac t a ,  que  va i  s e r  a s s in ada ,  no s  t e rmos  da  l e i : - - - - - - - - -

O  P re s i den te  da  Me sa  da  A s se mb le i a  G e ra l :  

O  P r i m ei ro  Se c re tá r io :  

O  Se gundo  Se c re t á r io :


